
MUNICÍPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO 
PODER LEGISLATIVO

Ofício  i f  2 5 8 /2 0 2 3 /C M -F C S an t’A n a  do L ivram ento ,  13 de ju n h o  de 2023.

A ssunto : M oção  de A po io  ao P L  n° 05 /2022

E xce len tíssim o Sr. P residente ,

A p raz-m e cum prim en tá - lo ,  v im o s  m ui re spe ito sam en te  po r  m eio  deste,

en cam in h ar  u m a M oção  de A poio , ap rovada  em  plenário , pe la  ap rovação  do Pro jeto  de Lei 
O rd inária  n" 0 5 /2022  que prevê a pro ib ição  do uso de fogos de artifício que p ro d u zam  baru lho  

a partir  da exp losão  de pólvora.

E nv iando  s inceros  cu m p rim en to s  desta  C âm ara  M unicipal,  subscrevem o-

A o E xm o. Sr.

R O D R IG O  O T Á V IO  S O A R E S  P A C H E C O  

Presidente  do S enado  Federal 

P raça dos Três  Poderes  

B rasília  - D F

nos.

A tenc iosam ente ,

Vcre
Vice-Presidente no exercício da presidência
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MOÇAO  DE APOIO

SanfAna do Livramento, 02 de Junho de 2023.

A P R O V A p Ò
J^^Cr, UNANJMICADE E P O R  MAIORIA

Moção de apoio ao Projeto da Lei 
n° 05/2022, que prevê a proibição 
do uso de fogos de artificio.

S e crè tá ^

O vereador Dagberto Cezarino dos Reis, no uso de suas atribuições legais, 
vem conforme o \Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar a 
presente MOÇÂO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 05/2022 de autoria do 
Senador Randolfe Rodrigues (REDE), que prevê a proibição do uso de fogos 
de artificio que produzam barulho a partir de explosão de pólvora.

0  vereador pleiteia a aprovação da MOÇÂO DE APOIO em questão com o 
objetivo de proteção aos animais, pessoas autistas e com hipersensibilidade ao 
barulho. Como também idosos e pessoas doentes e internadas em casas de 

saúde e asilos. Precisamos ter mais empatia para vivermos em sociedade, o 
direito à diversão de uns, não pode infligir dor e sofrimento a outros.

Diante do exposto após aprovação do soberano Plenário, 
requer-se que seja encaminhada a presente moção ao Senado Federai 
pleiteando a votação do PL n° 0^/2022.

Dagraer/o Reis 
V e re a d o í/^  Bancada do PT
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